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EDITAL DE CHAMAMENTO PúaLrco
CREDENCIAMENTO NO 2024,06,25.3

O MunicÍpio de Juazeiro do NoÉe/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 07.974.08210001-'14, através da Secretaria Municipal de Administração, torna
pÚblico para os interessados, que fará Chamamento Público para o Credenciamento de Leiloeiros, com
Íundamento no Decreto Federal no 2'1.98'1, de 19 de outubro de 1932 e da lnstrução Normativa DREI No 52,
de 29 de julho de 2022, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos, nos termos da Lei
Federal no 14,133, de 01 de abril de 2021 e suas alteraçôes e demais normas pertinentes,

,I . DO PER|ODO PARA O CREDENCIAMENTO
1.1 - O edital está disponível gratuitamente nos sítios
https ://www.tce.ce.qov. br/lic itacoes ;

https ://www. pncp.qov.br:

httos uazetrodonorte.ce.qov.b
https ://www.bllcompras.com.
1.2 - 0 certame será realizado no endereço elekônico
https ://www. bl lcompras.com.
1.2.'l . 0s documentos previstos neste edital de credenciamento deverão ser enviados através da plataforma

bllcompras,com, em arquivos com extensão "PDF".

1.3 - Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de ContrataÇão do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.
1.4 - 0 edital Íicará aberto para recebimento, via plataÍorma elekonica, do termo de adesão ao

credenciamento e a documentaçâo de habilitação para participação no sorteio descrito no item í0 deste
edital até o dia 18 de julho de 2024.

1.4.1 . Enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento, conforme item 12 deste edital, mesmo

após o fechamento do rol de credenciados sorteados e de sua respectiva publicação no Diário OÍicial do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão

encaminhar para o agente de contratação todos os documentos solicitados neste instrumento convocatório.

Caso sejam habilitados, serão alocados na última posição da lista.

\/ 2-DOOBJETO
2.1 . O objeto do presente edital é a contratação de leiloeiro público oÍicial com a Ílnalidade de preparar,

organizar, drvulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, nos termos e condiçoes descritos e especificados no termo de referência deste edital.

2.1.1 . Valor total estimado do objeto: a remuneração do leiloeiro se dará por comissão paga pelo próprio

arrematante que participar do leilã0.

2.2 - Do detalhamento do objeto:

ESPECTFTCAçÃ0 UNO QTD PERCENTUAL

Credenciamento de leiloêiros oflciais para alienação de bens

móveis inserviveis, incluindo todos os atos necessários à

organrzaçáo do certame, disposição dos lotes, divulgaçã0,

visitação, realização do leilão, prestação de contas e entrega

dos bens, por mero de licitação na modalidade de leilão público
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3.1 - o certame será regido pela Lei Federal no 14.13312021, de 1'de abril de 2021, bem como pelas
condições estabelecidas no presente edital.
3.2. O credenciamento pressupõe o aceite das condições aqui estabelecidas.

4 - DA EXECU 0
tl.1 - Os serviços a serem executados deverão ser prestados de acordo com o Estudo Técnico Preliminar -
ETP (Anexo l) e com o Termo de Referência (Anexo ll).

5 - DA PREVISÃO DE RECUR§OS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - A futura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Juazeiro do
Norte/CE, As despesas decorrentes da presente conkatação correrão por conta do arrematante.

6. DAS CONDICÓES DE PARTICIPACÃO
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1 - As regras para credenciamento estaráo disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 1.2. deste
edital.

6.1.2 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida akavés de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras.com

6.2 - Poderão participar deste processo de credenciamento os leiloeiros:

a) Matriculados na Junta Comercial do Estado do Ceará, em conformidade com as disposições da lnstrução
Normativa n' 113, de 2810412010, do DNRC, Secretaria de Comércio e Serviços, do Ministério do
Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior e demais legislaçoes aplicáveis;

b) Que aceitarem as condições de credenciamento e que satisfaçam as condiçoes Íixadas neste edital e seus
anexosl

6.3 - A participação neste credenciamento implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no
presente edital e dos seus anexos.

6.4 - Não poderá participar do presente credenciamento o leiloeiro que porventura esteja enquadrado nos

seguintes casos:
a) Suspenso pela respectiva Junta Comercial, conforme art. 19 da lnstruçáo Normativa n" 113/2010 do

DNRC, da Secretaria de Comércio e Serviços, do l/inistério do Desenvolvimento, lndúskia e Comércio

Exterior;

b) Suspenso de licitar ou impedido de contratar com a Administraçâo Pública, enquanto durar a suspensão ou

o impedimento;

c) Declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar o motivo

determinante da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçâo;

d) Que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no processo

de contratação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

6.4.í . Bem como os demais casos vedados pela Lei Federal n" 14.13312021 e demais legislaçóes
pertinentes à matéria,

6.5 - Pela prestação de serviços, o leiloeiro credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento)
sobre o valor de venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo anematante no ato do leilã0, não cabendo

ao Município de Juazeiro do Norte a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelos arrematantes,

nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro credenciado para recebê-la,
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6.6 - Serão credenciados os leiloeiros oficiais que atenderem as exigências e necessidades elencadas neste
edital, os quais comporão o rol dos leiloeiros habilitados para atuaÇão nos leilões do Municipio de Juazeiro do
Norte.

6.7 - A habilitação neste credenciamento importa para a proponente a aceitação das condições estabelecidas
no presente edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis,
inclusive quanto aos recursos e ciência sobre as hipóteses de devolução ao arrematante dos valores
recebidos a título de comissã0, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, conlado da comunicação, no caso de
anulação ou revogação da arremataÇâo do lote.

7. DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO
7.1 - 0s proponentes interessados deverão encaminhar o termo de adesão ao credenciamento e a

documentação de habilitaçã0, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço:
bllcompras.com, a partir do dia 26 de junho de 2024.

7 .2 - O prazo para a participação no Sorteio do Credenciamento será de '15 (quinze) dias úteis, a contar da
data estabelecida no item 7.1.

7.3. Findo o prazo estabelecido no item anterior, enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento,

conforme o item 12 deste edital, os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderâo

encaminhar para a Agente de Contratação todos os documentos arrolados no item 8 deste edital, Caso sejam

habilitados, serão alocados na última posição da lista para a qual vierem a se candidatar.

8. DA HABILITAÇÂO
8.1 . Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da conkataÇão, nos termos do disposto nos art,

62 ao art, 70 da Lei Federal no 14.13312021,

8.2 - Os leiloeiros oficiais interessados no credenciamento deverão apresentar a documentação exigida nos

subitens abaixo juntamente com o termo de adesão ao credenciamento do leiloeiro, conforme modelo

constante no Anexo lll, o qual implica a aceitação plena e total das condiçÕes deste edital e de seus anexos,

8.3 . Para Ílns de credenciamento, a exemplo do que ocone nas licitações tradicionais, os leiloeiros oficiars

interessados deverâo comprovar habilitaçáo juridica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista e

qualiÍicação técnica, apresentando os documentos abaixo relacionados:

8.4 . Habilitação juridica:
8.4.1 - Documento de ldentidade (RG) e cadastro de pessoa física do Ministério da Fazenda (CPF) do

leiloeiro oÍicial;
8.4.2 . Certidáo de registro ou inscrição atualizada emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará,

comprovando a sua regularidade como leiloeiro público oficial naquela instituiÇão;

8.4.3 - Comprovante de endereÇo onde exerce a função como leiloeiro;

8.4.4. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede do interessado, por

meio da apresentação do documento competente, denho do seu prazo de validade;

8.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a apresentação

de ceíidão negativa de débitos kabalhistas (CNDT)

8.5 - Qualificação técnica:
8.5.1 . Comprovação de que o PROPONENTE executa/executou serviço de natureza semelhante ao

solicitado neste edital, gara a realizaçào de leilões oficiais exkajudiciais de bens móveis, mediante

apresentaçáo de Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de diÍeito público ou privado,

em papel timbrado do emitente, com identificação do signatário, nome, endereço, teleÍone, e se for o caso,

coneio eletrônico para contato,

8.6 - Declarações complementares:
8.6.1 - Declaração Unificada, conforme modelo (anexo lV).

;:, 1.I 1r..,;
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8.7 - Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência, Para aqueles
documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, contados da sua expediçã0.
8.8 - 0s documentos deverão, preferencralmente, ser apresentados na mesma ordem de numeração dos
documentos neste edital.
8.9 - 0s documentos com autenticação eletrônica serão recebidos e presumidos verdadeiros, desde que seja
apresentada, em anexo, a certificação que o valida, para posterior conferência,

9. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
9.í - Abeío o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar o termo de
adesão ao credenciamento e a documentação de habilitaçã0, exclusivamente por meio da plataforma

eletrônica no seguinte endereço: bllcompras.com.
9.2 - A análise dos documentos de habilitação será realizada pelo agente de contrataÇão e equipe de apoio
em prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do término do período de credenciamento.
9.3 - O agente de contrataÇão poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para
prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso
queiram, os documentos apresentados.
9.4. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exrgências

deste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse

em complementar a documentação necessária.

9.5 - Após julgamento da documentaÇáo apresentada, o agente de contratação publicará a relaçâo dos

habilitados e inabilitados por meio de publicação no Diário Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte/CE e no

sítio eletrônico oÍicial https://www.bllcompras,com.

9.6 . A partir da referida publicação será aberlo o prazo para a fase recursal, nos termos do item 20 deste

instrumento.

9.7 - A inabilitação do leiloeiro importará no seu afastamento do processo, não vindo a ser credenciado.

10-DA REALIZACÃO DO SORTEIO E DO ROL OE CREDE}IEIADO§
10.1 - Uma vez publicada a lista de leiloeiros habilitados a participar do sorteio, observados os prazos para

eventuais recursos, será comunicado aos credenciados a data, hoÍário e local de realização do sorteio público

para a formação da ordem do rol de credenciados.
10.2 - 0 sorteio será realizado de maneira presencial, e acontecerá independentemente da presença dos

leiloeiros, que estarão livres para participar de todas as etapas do sorteio,

10.3. Após o sorteio, o agente de contratação publicará no Diário Oficial do Municipio de Juazeiro do

Norte/CE e no sítio elekônico oficial https://www.bllcompras.com, o rol dos credenciados que estarão aptos a

assinarem o conkato (anexo v) quando convocados para tanto.

10.4 . A relação numerada de leiloeiros oficiais no rol de credenciados será formatada de modo a se

estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a

sequência, a começar pelo sorteado em primeiro lugar,

10.5 - O leiloeiro que rejeitar a designação ou estiver impedido de realizar leilóes, perderá sua vez, situação

em que será chamado o próximo na ordem de classificaçã0.
10.6 . Havendo o descredenciamento de algum leiloeiro do rol, sua posição será ocupada pelo próximo na

ordem de classificaçã0, reordenando-se os demais,
10.7 . Enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento, mesmo após o fechamento do rol de

credenciados e de sua respectiva publicação no Diário Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, os
leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderão encaminhar para o agente de contratação
todos os documentos solicitados neste instrumento convocatório. Caso sejam habilitados, seráo alocados na

última posição da lista,

11 - DA DIVULGACAO DO RESULTADO
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11.1 - A lista dos interessados habilitados/credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e
mantida atualizada
www.bllcompras.com.

por mero do sítio eletrônico https uazetro.ce,q ov.br/licitacoes e

11.2 - Pan cada leilão a ser realizado, o Municipio de Juazeiro do Norte/CE emitirá a conespondente
comunicaçâo que contemplará a identiÍicação da ação, programa e/ou projeto especÍfico de cada leilão a ser
realizado, que constará, no mínimo, a identiÍicação dos objetos a serem leiloados, o pÂzo e cronograma de
execução, a forma de divulgação, respeitando, sempre, o disposto no instrumento contratual que será
firmado,

í2 - DO PRAZO DE VIGÊNCN
12J - O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (dozel meses, a contar da data de publicação

deste edital, sendo do dia 26 de junho de 2024 ao dia 26 de junho de 2025.

13. DO TERMO DE CONTRATO
13.1 - As conkataçoes para a prestaÇão dos serviços de que este instrumento convocatório trata, se dará de

forma direta, por inexigibilidade de licitação, através do sistema de credenciamento, com arrimo no disposto
noarl.74, caput, da Lei Federal no 14.13312021.
'13.2 - Quando solicitado, o proponente será convocado para assinar o termo de conkato, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

13.2.1 - O mencionado instrumento contratual será Íormalizado na conÍormidade dos termos da minuta

constituinte do Anexo V deste edital, presentes as disposiçoes do art. 90 da Lei Federal no 14,13312021,

13.3 . Até a data prevista para ocorrência de assinatura do termo de contrato, o lVunicípio de Juazeiro do
Norle/CE, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho fundamentado, se

tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior à fase de habilitaçã0, que

desabone a sua habilitaçáo juridica, regularidade fiscal, regularidade trabalhista ou qualificação técnica.

13.4 - 0 termo de contrato será Íormalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas no art, 89

da Lei Federal n" 14.13312021,

13.5 . O contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no arl. 124 da Lei Federal

n" 14.13312021.
'13.6 - Os credenciados não terão vínculo empregatício com o Municipio, sendo de exclusiva responsabilidade

daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, alimentação e quaisqueÍ

outÍos encargos que Íorem devidos, reÍerentes à prestação dos serviços.

14. DAS OBRIGAÇOES DO CREDENCIANTE ruUNICíPIO)
14.1 . Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

14.2. Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da contratada para a execuÇâo

do contrato,
'14.3 - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encanegados e/ou prepostos da contratada, desde que inerentes ao objeto do contrato.

15. DAS OBRIGACOES DOS CREDENCIADOS
15.1 - As obrigações do credenciado mnstam no anexo ll (termo de referência).

í6. DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO SORTEIO
í6.'l - O prazo para o credenciamento será de 15 (quinze) dias úteis para participação do sorteio, a contar
da data publicação do presente edital,

.ffi.
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16.2 - Findo o prazo estabelecido no item anterior, enquanto durar o prazo de vigência deste credenciamento,
os leiloeiros que vierem a se interessar pelo credenciamento poderâo encaminhar para a agente de
contratação todos os documentos arrolados no item 8 deste edital. Caso sejam habilitados, serão alocados na
última posição da lista.

17. DAS INFRACÓES E SAN COES ADMINISTRATIVAS
17.1 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o(a) credenciado(a) a pagamento de multa de
mora de 0,5% (meio por cento) por dia, a incidir sobre o valor daquele, aplicada na forma prevista no art. 162

da Lei Federal n" 14j3312021.
17.1.1 - Contar-se-á o termo inicial de incidência da multa da data estipulada na ordem de serviço emitida
pela credenciante ou, quando for o caso, após prazo concedido akavés de notiÍlcação.
17.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de qualquer das obrigações contratuais
ou condições estabelecidas neste edital de credenciamento sujeitará o(a) credenciado(a), nos termos do art.

156 da Lei Federal no 14.13312021e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:

17.2.1 . Advertência;
17.2.2 - Mulla compensatórra de 10% (dez por cento), incrdente sobre o valor do contrato ou da parcela

inadimplida, no caso de inexecução parcial;

17.2.3 . Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total

desse;
17.2.4 - lmpedimento de licitar e contratar com o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, por prazo não superior a

3 (três) anos; e

17.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, a ser concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.
17.3 . As sanÇoes de suspensão temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderáo ser aplicadas,

também, às empresas e aos profissionais que, em razão de contrato regido pela Lei Federal n' 14.13312021.

17.3.1 - Hajam soÍrido condenação deÍinitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer kibutos;

17.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos do credenciamento;

17.3.3 . Demonstrem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

17.4 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao(à)

credenciado(a) o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes.
't7.5 - As sançoes de advertência, de suspensão temporária de participaÇão em licitação e impedimento de

conkatar e a de declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a de multa, facultada a

deÍesa prévia do interessado, no conespondente processo adminiskativo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

17.6 . Na aplicação da penalidade, a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade,

17.7 - O recolhimento da multa deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do

recebimento da correspondente comunicação da autoridade competente,
17.8 - As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do
Municipio.
17.9 - A cominação de penalidade administrativa ao(à) credenciado(a) não impede ocorrência de rescisão do

seu contrato.

'ffi'
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18. DA EXTTNCÃO

18,1 - As possibilidades de extinçâo do contrato estão previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal no

14,13312021.

19 - DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRhS
'19.'l - Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências

acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado,

20. DOS RECURSOS

20.1 - Dos atos da Administração praticados com referência aos procedimentos de habilitaçã0, de

credenciamento e de execuçâo dos correspondentes contratos serão admitidos:

20.1,1 - Recurso hierárquico, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da intimação do ato ou da
lavratura da ata, nos casos de:

20.1.1.1 - Habilitação ou inabilitaçáo de requerente de credenciamento;

20.1.'1.2. Anulação ou revogação do processo de credenciamento;

20.1.1.3 - Aplicação de pena de advertência, de multa ou de suspensão temporária;

20.1,1.4 - Extinçáo do contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso I do

artigo 138 da Lei Federal n" 14,13312021

20.1.2 . RepresentaÇão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação da decisão

relacionada com o objeto deste edital ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

20.1.3 . Pedido de reconsideraçã0, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da intimação do ato, no

caso de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

20.2. Nenhum prazo de recurso, representaÇão ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os

autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

20.3 - O recurso previsto contra caso de habilitação ou inabilitação do requerente de credenciamento não terá

efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.

20.4 - 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, que, se

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua

motivaÇão à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos autos.

21 - DA IMPUGNACÃO

21.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data limite fixada para a entrega da documentação relativa ao processo

de credenciamento dos leiloeiros interessados, item 1.3, qualquer cidadão, com plena capacidade civil, é
parte legítima para impugnar este edital, devendo o município de Juazeiro do Norte/CE processar e

responder à impugnação em ate 3 (três) dias úteis.

21.2 - Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o leiloeiro que não o fizer até o terceiro dia útil

que anteceder a data estipulada para o encerramento do prazo de credenciamento.

2'1.3 - 0s pedidos de esclarecrmentos ou impugnações ao edital poderão ser realizados pelo endereço

elekônico cpl@juazeiro.ce.gov.br, no prazo estipulado no subitem 21.1 deste edital,
21.4 - AÍalla de pedido de esclarecimentos ou a não impugnação aos termos deste edital de credenciamento,
na forma e prazo legalmente definidos, acaÍela a decadência do direito de arguir as regras do certame.
2'1.5 - A Prefeitura do Município de Juazeiro do Norte/CE não se responsabilizará por pedidos de

esclarecimentos ou impugnações protocolizadas fora do prazo e em local diverso do mencionado neste edital,

22 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNC|A

22.1 - A fiscalização do contrato será realizada por meio de servidor desta municipalidade designado através

de portaria.
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22.1,1 - Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, veriÍicar se os itens atendem a todas as especiÍicaçoes e
demais requisitos exigidos, participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que

se reÍerir o objeto deste edital, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a
rescisão contratual.

22.1.2 - O Íiscal do contrato anotará todas as oconências relacionadas à execução do contrato, com a

descrição do que for necessário para a regularizaÇão das Íaltas ou dos defeitos observados. (Lei n0 14.133,

de2021, ar1.117, §10);
22.í.3.ldentiÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o flscal do contrato informará ao gestor, para que

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

22.1.4 - A omissão, total ou parcial, da Íiscalização, não eximirá o credenciado da integral responsabilidade
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

22.2. O yazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do conkato,
pronogável por ate 10 (dez) anos, na Íorma dos arligos 106 e 107 da Lei Federal no 14J33, de 2021.
22.2.1 - A contratação poderá ter prorrogaçóes sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, desde que

a autoridade competente ateste que as condições permanecem vantajosas para a Administração, permitida a

negociaçâo com o credenciado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do

art, 107 da Lei Federal n'14.13312021,

23. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO

23.í . Pelo l/unicipio, sem prévio aviso, quando:

a) O credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condição do contrato;

b) O credenciado descumprir qualquer das obrigaçóes estabelecidas nos itens 6 e 8 deste edital;

c) O credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilicita;

d) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigaçôes assumidas devidamente

caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;

e) Em razão de caso fortuito ou força maior.

23.2 - Pelo credenciado:

a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao Município, com antecedência mínrma de ô0

(sessenta) dias.

24 -OO FORO

24.1 . 0 Foro designado paÍa julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

25 - DAS CONDT OES GERAIS
25.1 - As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste edital correrão única e

exclusivamente por conta do leiloeiro oficial contratado, sendo que as atividades-mero e/ou acessórias do

leiloeiro, tais como apoio, guarda, logística, divulgação e organização da leiloaria, poderão ser exercidas por

empresas organizadoras de leilã0, inclusive por meio de plataforma digital ou elekônica, o que não afasta a

responsabilidade pessoal e direta do leiloeiro no exercício de suas Íunções em pregões e hastas públicas,

nos termos da Normativa DREI no 52, de 29 de julho de 2022.

25.2 - E vedado ao leiloeiro oficial contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo,

observado o contido no item acima, que não tÍata de subcontratação.

25.3 - A Prefeitura do Municipio de Juazeiro do Norte poderá revogar o presente processo de credenciamento
por interesse público, devidamente justificado, sem que caiba ao credenciando direito à indenizaçã0, salvo
em caso de dano efetivo disso resultante, e na Íorma da lei.

25.4. O desatendÍmento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do interessado,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação,
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25.5 - E facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a Íixação de prazo de
resposta.

25.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e no contrato, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento.

25.7 - Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.

25.8 - Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições mnstantes da Lei Federal n'
14.13312021e nas demais leis a que este instrumento de convocação se encontra subordinado,

25.9. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado no(a):

| - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do link https://www,qov.br/onco/ot-br

ll - Sitio eletrônico oficial do Município akavés do link https://juazeiro,ce.gov.br/licitacoes/

lll - Plataforma Eletrônica bllcompras.com.
lV Diário OÍlcial do Municipio de Juazeiro do Norte/CE através do link https://www.
juazeirodonorle,ce.gov,br/diariolista,php

25.10 - Fazen parte do presente edital:

Anexo l: Estudo técnico preliminar;

Anexo ll: Termo de reÍerência;

Anexo lll: Termo de adesão ao credenciamento;
Anexo lV: Modelo de Declaração UniÍicada;

Anexo Vr Minuta do termo de contrato.

Juazerro do NorteiCE, 25 de junho de 2024

Francisco Hélio Alves da Silva

Ordenador de Despesa

Secretaria Municipal de Administraçào
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

TNTRODUÇÃO

0 presente documento representa a fase inicial e Íundamental do processo de planejamento para a
contratação de leiloeiro público oficial para prestação de serviços de ailenação de bens inservíveis ou de
recuperação antieconômica de propriedade do Municipio de Juazeiro do Norte/CE. Em conformidade com as
normativas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública, o objetivo primordial é realizar uma
análise criteriosa das demandas existentes e identificar a soluçáo mais adequada disponivel no mercado,

1. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A essência subjacente a esta conÍatação reside na necessidade da realização de procedimento de

leilão para desfasamento de bens móveis inserviveis faz-se necessário uma vez que existem bens móveis
que estão considerados inserviveis, ou seja, já não possuem mais condições de uso e a recuperação destes
é considerada inviável uma vez que o custo para isso é maior que o valor do bem ou muito oneroso, sendo

este considerado antieconômico. Sabendo que os valores anematados serão revestidos para no intuito de
investimentos em melhorias, assim como a alienação dos bens inserviveis ou antieconômicos, esta secretaÍia
elabora o presente estudo a flm de apontar a melhor solução para realizaçáo de leilão de bens móveis
inserviveis.

2. PREVSÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL
Destaca-se que, até o momento, o Municipio de Juazeiro do Norte-CE ainda não dispoe de um Plano

ContrataÇão Anual (PCA) devidamente estabelecido, o que realÇa a importância deste estudo para direcionar

a necessidade de abertura de novo processo licitatório.

3. REQUISITOS DA CONTRATAçAO
O (A) futuro (a) contratado (a) deverá conduzir as atividades necessárias à realizaçào do leilã0,

avaliar os bens e balizar o lance mínimo conforme preços praticados no mercado de acordo com estado e

características do bem móvel inservivel, assim como verificar e aprovar previamente o edital, especificaçôes

de bens a leiloar, cartas de ad.judicação e demais documentos e formulários que devam ser empregados nos

procedimentos de leilões.

0 (A) futuro (a) contratado (a) deverá adminislrar e custear todos os assistentes, auxiliares e outros

recursos humanos cuja atuação seja necessária à boa condução dos procedimentos de leilões, assim como

elaborar, assinarem e oferecer a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte ao final do leilã0, as atas,

relatórios, demonstrativos e todos os demais documentos necessários à perfeita e regular conclusâo do
procedimento de leilões que presidir.

0 (A) Íuturo (a) contratado (a) deverá adotar todas as demais providências e suprir todos os custos

necessários à regularidade e boa condução dos leiloes que presidir, promover a divulgação do leilão, de

acordo com o estabelecido na lei 14.13312021 .

0 (A) futuro (a) contratado (a) deverá preparar e organizar a visitação dos bens com segurança

especializada e equipe devidamente treinada para atendimento aos interessados, assim como apresentar a

Prefeitura do Município de Juazeiro do Norte em 10 (dez) dias úteis após a data da rcalizaçáo do leilão, as

respectivas prestaçôes de contas, sendo obrigatórios que nas mesmas constem os seguintes documentos:

ata de leilão, relatório geral de venda, cópia dos editais publicados, cópias das Íaturas de leilâo e cópia dos

comprovantes de pagamento.

0 (A) futuro (a) contratado (a) deverá conduzir todo procedimento do leilão sob égide da lei

14.13312021 , em especial atenção ao estabelecido no artigo 31 .

tV\ cJ

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
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As quantidades a serem contratadas foram baseadas no levantamento dos bens inserviveis acolhidos
pela comissão de leilã0, Sendo entâo previsto a realizaçáo de vários leilôes para desfazimento de bens

móveis inserviveis.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não há a necessidade de levantamento de mercado para a necessidade do presente ETP, uma vez
que o procedimento de leilão para desÍazimento de bem móveis poderá ser realizado por leiloeiro oficial com

comissâo máxima fixada por lei que regulamenta a profissão ou por servidor designado pela autoridade

competente.

6. ESTTMATTVA DO PREçO DA CONTRATAçAO
Não há custo para a administraÇão na presente contratação, uma vez que o procedimento de leilão

para desfazimento de bens móveis inservíveis poderá ser realizado por servidor designado pela autoridade

competente ou por contratação de leiloeiro oficial, e neste último caso, o arrematante paga a comissão do

proÍissional contratado,

7. DESCRTÇÂO DA SOLUçÂO COMO UM TODO

Existem duas soluçôes capazes de atender a presente demanda, a primeira seria a contratação de

leiloeiro oÍicial, a segunda poder ser nomeação de servidor para realização do procedimento de leilão, A
nomeação de servidor, pela autoridade competente, para realização de leilão de bens móveis é excelente do
ponto de vrsta econômico, uma vez que não haverá a necessidade desembolsar valor referente à comissão

do leiloeiro oficial.
Porém há de se observar alguns aspectos dessa soluçáo, pois nomear servidor da administração

implica na necessidade de capacitaçâo para avaliação de bens, busca de plataforma para realização do leilão

online que seja de fácil acesso aos arrematantes, além de capacitaÇão para o correto procedimento de

transferência, emissão de nota de leilão e demais procedimentos pertinentes a alienação.

A segunda opção também se mostra vantajosa para administração pública, uma vez que a comissão

do leiloeiro é paga pelo arrematante, não havendo ônus financeiro.

Para esta opção, ressalta-se que um leiloeiro oficial possui experiência na realizaçâo de leilões e

todos os procedimentos posteriores de alienaçã0, conhecimento técnico na correta avaliaÇão dos bens

móveis, e site oficial de cadasko gratuito, na sua imensa maioria, a todos os interessados em adquirir os bens

inserviveis desta preÍeitura.

Pelas justiÍlcativas acima apresentada, depreende-se ser a melhor opÇão a contratação de leiloeiro

oÍicial para avaliação dos bens inserviveis inventariados, sem que haja a necessidade de a administração
pública investir em capacitaÇão de servidor para realização de todas as etapas do procedimento.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Levando em consideração a solução técnica escolhida e por se Íatar de uma contrataçâo que

culminação em conÍato de serviço por escopo, não é viável o parcelamento do objeto.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Espera-se, aúavés desta contratação, assegurar a desincorporação do patrimônio municipal bens

inservíveis e/ou antieconômicos, diminuir o custo de armazenagem desses bens, que oneram espaço nos

galpoes e pátios públicos, reduzir a necessidade de designar servidores para vistoriar, guardar e assegurar
que o patrimônio inservível não seja avariado, depredado ou furtado. Contribuindo assim para que a mão de

obra contratada seja empregada na manutenção e cuidado do patrimÔnio útÍ1,

Outrossim, espera-se arrecadar recursos que serão revertidos em melhorias para os munícipes e

servidores deste município e que esta administração possa evidenciar a ges

patrimônio público.
tão responsável no trato com o
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10, PROVIDÊNCIAS PRÉVAS AO CONTRATO

A Íim de garantir o sucesso da presente contratação a Secretaria lúunicipal de Administraçâo nomeou

comissão de leilão que acompanhará do procedimento realizado pelo leiloeiro oÍicial. A este órgão também
caberá assegurar que os bens móveis inservíveis este.iam acessíveis a comissão de leilâ0, leiloeiro oÍicial e

arrematantes interessados na avaliação in loco do bem desejado, caso não estejam, que sejam realocados

devidamente em local de Íácil acesso,
A Secretaria Municipal de Adminiskação também deverá se empenhar para que os bens sejam

alocados em pátios e galpões seguros a fim de que nenhuma peça possa ser subtraída e ocasionar prejuizos

ao erário,

1 1. CONTRATAçÔES COnnEUTAS/TNTERDEPENDENTES
Não há conkatações mnelatas ou interdependentes que possam interferir no planejamento ou na

execução da presente contrataÇão, o que simplifica o processo e permite uma gestão mais eficiente dos

recursos disponíveis.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Toda ação humana traz prejuízos e ocasionam quebras aos sistemas biológicos existentes no

planeta, seja em macro ou microescala, porém náo são todas as açÕes que necessitam de medidas

mitigadoras, como é o caso da presente contratação que não apresenta impacto ambiental relevante,

13. V|ABTLTDADE 0A CONTRATAçÃO
Diante de todos os aspectos analisados, conclui-se favoravelmente à viabilidade da contratação de

leiloeiro público oficial para prestaÇão de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação

antieconômica de propriedade do l\4unicipio de Juazeiro do Noíe/CE, ressaltando-se sua adequaÇão técnica,

operacional e orÇamentária às necessidades identificadas e aos requisitos legais vigentes.

A contratação pretendida mostra-se viável, atende adequadamente à demanda Íormulada e às

diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compativeis e

caracterizam a economicidade, inexistindo que demonstrem inviável o pleito da preterida conkataÇão.

Este ETP representa não apenas um importante marco inicial, mas também uma sólida base para as

etapas subsequentes do processo licitatório, assegurando a kansparência, a legalidade e a eficiência na

contratação dos serviços necessários para garantir a gestão responsável do patrimônio público,

Juazeiro do Norte - CE 03 de junho de 2024

Livia

Dire

Oliveira

strativator mlnt

i r,/,J

Secretaria Municipal de AdministraÇâo
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TERMO DE REFERÊNCA

1 . DO OBJETO E OAS CONDTÇOES GERATS DA CoNTRATAÇÃO

1,1 - Constitui objeto deste termo de referência o credenciamento para a contratação de leiloeiro público

oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inserviveis

do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme condições e exigências estabelecidas neste instrumento,

segundo as descriçoes do quadro abaixo:

EsPEcrFrcAçÂo PERCENTUAL

1,2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do

artigo '105, da Lei n' 14J3312021.
1,3 - A comissão do leiloeiro será exclusivamente paga pelo arrematante, no percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da arremataçã0.
1 ,4 - 0 interessado será selecionado por meio da realização de procedimento auxiliar denominado

credenciamento.
1.4.1 - Todos os leiloeiros que atenderem as exigências legais e editalícias serão credenciados, estando

aptos a prestarem os serviços.
1.4.2 - O yazo máximo para execução da prestaÇão de serviço e de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da

aprovação do edital de leilã0.

1.5 - Para a eventual contratação, será feita de forma direta por meio de inexigibilidade de licitação.

2.DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO

2.1 - A contratação será realizada nos lermos do art. 31, §10 e 20 c/c art, 76, l, ambos da Lei Federal n0

14.13312021 e Decreto Municipal no 906, de 23 de novembro de2023, que regula a matéria de licitaçoes e

contratos administrativos.

2.2 - fem o objetivo de credenciar leiloeiros oficiais para a prestação de serviços para alienação de bens

móveis inserviveis de propriedade desta municipalidade, incluindo todos os atos necessários à organização

do certame, disposição dos lotes, divulgaçã0, visitaçã0, realizaçào do leilã0, prestação de contas, e entrega
dos bens, por meio de licitaçâo na modalidade de leilão público. Trata-se de credenciamento de leiloeiro
público oÍicial. A conkatação de Leiloeiro se faz necessária devido não possuirem em seus quadros

funcionais profissionais habilitados a exercer a função de Leiloeiro Oficial junto a Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE.

2.3 - A necessidade de credenciar leiloeiro oÍicial, para realização de leilões, promove uma modernização de

todos os equipamentos, bens móveis que tem alto custo de manutenÇão ou que estão sem serventia.
2.4 - A realizaçào do certame, resultará em melhorias na eficiência operacional e na produtividade dos
funcionários, aumentando o nível de satisfação e engajamento da equipe, e promovendo um ambiente de
trabalho mais saudável e acolhedor, por estar em melhores condições com equipamentos modernos e com

conforto adequado.

QÍ0.ITEM

,1

Credenciamenlo de leiloeiros oficiais paÍa alienação de bens

móveis inserviveis, incluindo todos os atos necessários à

oÍganização do ce(ame, disposição dos loles, drvulgação,

visitação, realizaçâo do leilão, prestação de contas e entrega

dos bens, por meio de licitaçâo na modalidade de leilão público.

UND.

SERV 01

3. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO
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3,1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especiÍico do Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência.

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4,1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos:

4,1 .1 - As características do objeto a ser Íornecido o caracterizam como divisivel, com enkega a ser realizada
por um ou mais fomecedores, cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas,

4.1.2 - Apesar da divisibilidade, a fim de assegurar a padronização dos materiais/Íardamentos, em

decorrência da estimativa de quantidade não ser alta, torna-se importante que o objeto deste Termo não seja
parcelado, mas sim adquirido em lote/grupo único e por um único fornecedor o que tende a apresentar uma

maior economia ou vantajosidade quando comparado ao fornecimento por Íornecedores distintos.

5 - DA CLASSIFICAçÃO DOS PRODUTOS/BENS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5,1 - 0 objeto da contratação será classiÍicado como produto(s)/bem(ns) comum(ns), que pode(m) ser

objetivamente deÍinidos por padrões usuais praticados no mercado, com base nos preÇos ofertados e sem

necessidade de avaliação especializada, a conkatação será realizada mediante dispensa de licitaçã0, em

conformidade com o disposto na Lei n0 14.133/2021,

5,1,1 - Não será admitida a subconkatação para o Íornecimento do objeto especificado neste Termo de

Referência.

5,1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n0 14,133/21, por se

tratar de simples contrataÇão dos produto(s)/material(is) listado(s) no quadro/tabela constante neste Termo de

Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.

5.2 - O presente credenciamento visa a contrataçáo de leiloeiro oÍicial aÍim de viabilizar o processamento de

leiloes para o desfazimento dos bens inserviveis perlencentes ao município. Nesse cenário, a solução

escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns requisitos mínimos.

5.2.'1 0 leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social,

encaÍgos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais despesas que se Íaçam necessárias à
execuçáo dos serviços contratados, conforme a legislação vigente,

5.2.2 - O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário Oficial da

União/Municipios e no PNCP, enquanto que a contratada/leiloeiro terá a responsabilidade de elaborar os

avisos de leiloes, diskibuir os catálogos oficiais, realizar medidas para divulgar a realização dos leilões
(panfletagem, faixas, cartazes, banners, etc,), disponibilizar informações sobre os leilôes na internet,
possibilitando a visualização e caracteristicas dos respectivos lotes, enÍim, Íazer o que for necessário para a
divulgação,
5.2.3 - O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente registrada, para a

prestaÇão dos serviços, bem como materiaís e equipamentos necessários à execução das atividades relativas

à contrataçã0. Alem dos pontos acima, o credenciado deverá apresentar declaração de que tem pleno

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebraçáo do

contrato.
5.2,4 - Natureza da contratação: trata-se de serviço comum, não continuo ou por escopo: aquele que impôe
ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço especíÍico em período pré-determinado, podendo

ser pronogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do obleto, A contrataÇão se

dará através de credenciamento de leiloeiros oÍiciais.

6 - DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Compete ao Leiloeiro Credenciado contratado:
6.1 - Divulgar a realizaçáo dos leilões agendados, excetuando-se as publicações de ordem legal que seÍão
realizadas e custeadas pela Adminrstração.
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6.2 - Disponibilizar uma plataforma virtual que permita a realizaçâo de leilôes virtuais pela rede mundial de

computadores.
6.3 - A utilização de plataforma virtual deverá ser gratuita, ficando impedida a cobrança de qualquer valor a

título de inscrição e/ou utilizaçã0,

6.4 - Disponibilizar representante(s) para acompanhar a comissão de leiloes da contratante no período de

visitaÇão dos interessados nos bens contemplados no certame, quando os bens estiverem no almoxariÍado de

inserviveis do Municipio;

6,5 - Disponibilizar análise técnica dos valores dos bens que serão leiloados.

6.6 - Disponibilizar estrutura para armazenar bens móveis quando solicitado pela Contratante,

6.7 - ConÍerir as informações e documentos recebidos, ainda que obtidas de repartiçoes públicas ou de

terceiros, efetuando todas as coneções aplicáveis, sob sua inteira responsabilidade, na forma da lei;

6.8 - Disponibilizar catálogos pertinentes ao leilão os quais deverão estar disponiveis no site do leiloeiro oficial

no mínimo em 15 (quinze) dias que antecedem o certame, bem como fornecidos à Adminiskação para

permitir a publicação nos meios oficiais desta, mediante a aprovação da Comissão quanto à sua formatação,

A ausência de divulgação da descrição correta e restriçoes que recaiam sobre os bens são de inteira

responsabilidade do leiloeiro oÍicial;

6.9 - Confeccionar ou disponibilizar elekonicamente os catálogos do Leilão; se impressos, em papel Couchê

ou com qualidade superior. Os catálogos, tanto os impressos quanto os eletrônicos, deverão conter

informaçóes, sob exclusiva responsabilidade do C0NTRATADO, sendo no mínimo:

a) Descriçâo correta dos bens, débitos, ônus, gravames e quaisquer restriÇões incidentes;

Órgão/Entidade promotor do Leilão;

Data do Leilã0, com horário de início e previsão de término;

i:r::-l't i
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d Local do Leilã0,

Local de visitação dos bens, com data, horário de inicio e término das visitaçoes;

í) Endereço eletrônico próprio para visualização dos bens e para realização do certame;
g) Endereço do escritório, telefones e e-mails de contato do leiloeiro, para dirimirem-se dúvidas e realizarem-

se os atendimentos aos arrematantes e a Contratante;
h) lnformaçoes e condições Gerais sobre o Leilão (Resumo do Edital de Leilão);

i) Listagem dos bens móveis do Leilã0, constando o n0 do lote, descrição do bem, ano/modelo, placa, tipo de

combustivel, RENAVAM, debitos do DETRAN ou outros, restrições, ônus, gravames e valor do lance inicial,
quando Íor o caso;

6,10 - DO PROCEDIMENTO

6.10,1 - Os lotes dos bens que irão a leilão deverá ser anematado eletronicamente.
6.'10.2 - Todo o conteúdo de instruções para cadastro de participação, oferta de lances e orientaçÕes técnicas
deverão ser akavés da plataforma eletrônica disponibilizada pelo leiloeiro,

6,10,3 - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica

responsabilidade legal do licitante e presunção de sua capacidade técnica ou inÍraestrutura tecnológica para

realização das operaÇoes e transaçóes inerentes ao certame, ainda que representado por intermédio de
procurador.

ô,10.4, Os interessados efetuarão sucessivos lances eletrônicos, a partir do valor mínimo definido para cada
lote, considerando-se arrematante o licitante que Íizer o MAIOR LANCE POR LOTE.
ô.10.4,1 - Os intervalos dos lances serão Íixos e definidos por lote.

6.10,4,2 - Uma vez realizado o lance, não se admitirá a sua desistência.
6.10,4.3 - Na sucessão de lances, a diferença do valor não poderá ser inÍerior à estabelecida pelo Leiloeiro.
6.10,4.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for
recebido primeiro.

6,10.5 - Encenada a etapa de lances, o leiloeiro e/ou plataforma por este utilizada, informará o vencedor e a
Comissão de contratação adjudicará o lote ao arrematante, que será notificado por meio da plataforma ou do
e-mail cadastrado para fins de providências de pagamento.
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6.10.6 - Ao dar o lance, todo participante reconhece a integra do Edital, bem como o valor ofertado e as

despesas ou multas que venham a incidir sobre o bem, como líquido, certo e exigível, desde já, dando seu

ciente e ordem para protesto e acionamento judicial posterior,

6.10.7 - 0s lances serão intransÍeriveis.

6,10.8 - 0 licitante que descumprir com as suas obrigações e pagamentos poderá ser declarado inidóneo

impossibilitando sua participação em outros leiloes.

6,10.9 - E PROIBIDO AO ARREMATANTE, ceder, permutar, vender ou negociar, sob qualquer Íorma, o bem

arrematado antes da transferência do mesmo, no prazo legal estabelecido neste termo de reÍerência.

6,10,10 - Não será aceita a desistência do arrematante comprador quanto aos lances ofertados.

6.11 - DO PAGAMENTO E CONTRATAçÃO
ô,1 1.1 . DO PAGAIVENTO PELO ARREMATANTE

6.1 1 .1 .1 - A vista, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) a partir da homologação do certame;

6.11 .1 .2 - Depois de efetuado o pagamento o arrematante deverá entregar o comprovante bancário para o (a)

responsável a qual dará a ordem para transferência dos bens.

6,11.1.3 - Quaisquer ônus Íiscais que incidam sobre o leilão correrão por conta do adquirente/arrematante,

6.11.1.4 - Não será aceita desistência total ou parcial do lote. O arrematante ficará responsável pelo

pagamento dos lotes por ele anematados.

6,1 1 ,1 .5 - Os bens só serão liberados pela Administração após a confirmação dos pagamentos.

6.11.2 - O arrematante que não efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no item anterior perderá o

direito à compra,

6.1 1,3 - Não serão aceitos sinais de garantia da operação ou propostas de pagamento parcelado.

6.11.4 Pagamento efeluados com valores diferentes dos arrematados não serão devolvidos aos

depositantes. Nesle caso, será instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade e

aplicação de penalidades possiveis e o bem arrematado será transferido para o segundo colocado do leilão
para aquele lote, observando-se os prazos para pagamento,

6.1 1,5 - Os pagamentos serão efetuados em conta bancaria indicada pela Contratante.

6.11.6 - A confirmação de pagamento dar-se-á pela Contratante, restando ao aÍrematante aguardar a

disponibilização do TERMO DE ARREMATAGAO E AUTORIZAGAO DE TRANSFERENCIA, a ser

encaminhado pelo e-mail cadaskado na plataforma, para devida conclusão da contratação.

6.12 - DA TRANSFERENCIA DOS BENS

ô,12,1 - Após a homologação do presente leilâo pela autoridade competente do lVlunicipio, os arrematantes

serão convocados através do e-mail cadastrado na plataforma para a transÍerência dos lotes arrematados,

ocasiâo em que lhes serão fornecidos os respectivos TERMO DE ARREMATAGAO E AUTORIZACAO DE

TRANSFERENCIA.
6.12.2 - Os bens arrematados serão enkegues ao arrematante ou ao seu procurador legalmente constituido,

mediante a apresentação no ato da transferência dos segulntes documentos:

a) Termo de Arrematação e Autorização de Transferência emitido pelo Poder Executivo;

b) Documento de identificação com foto;

c) Se terceiro, procuração devidamente registrado em cartório;

d) Comprovante de pagamento do bem arrematado,
ô,12,3 - Não será autorizada a subdelegação pelo terceiro para a kansferência do lote.

6,12.4 - O anematanle terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a convocação, para retirar os bens

anematados, desde que estejam devidamente corretas a parte documental e a quitação de possíveis débitos

do arremate.
ô,12.5 - A não transferência sujeitara o arrematante ao pagamento de multa, equivalente a 1% (um por cento)
do valor do lote anematado e não kansíerido, por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias conidos,
ô.12.6 - Decorridos os 15 (quinze) dias corridos, a não transferência ou nâo retirada do lote implicará

declaração de "abandono" pelo arrematante, independente de notiÍicação judicial ou extrajudicial, perdendo o
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direito aos bens anematados, restando à Administração Pública a devida reincorporação ou destinação dos

bens, nos termos da legislaÇâo vigente.

6.12.7 - A declaração de "abandono" acarretará perda do valor já pago pelo anematante.

6.12.8 - Após a transferência do lote, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou questionamentos quanto

as condições e o estado de conservação dos bens arrematados,

6.12.9 - A iniciativa para a obtenção dos documentos e a responsabilidade pelo pagamento das despesas
pertinentes a impostos, serão de inteira responsabilidade dos arrematantes vencedores adquirentes, bem

como as despesas indicadas em cada lote.

6.13 - No caso de envio de documentos, a Comissão de Contratação não se responsabilizará pelo extravio ou

devolução de documentos encaminhados.

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no '14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

7.3 - As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.

7.4 - 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7,5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos Lei no 14.133 de2021 a/t. 117 ca

7.6 - O fiscal do contÍato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condiçÕes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

7.6,1 - O Íiscal do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que Íor necessário para a regularização das Íaltas

ou dos defeitos observados.
7.6.2 - ldentificada qualquer inexatidáo ou inegularidade, o Íiscal do conkato emitirá notificaÇões para a
correção da execução do conkato, determinando prazo para o feilo.

7,6,3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for

0 caso,

7.6,4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuçào do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7,8 - 0 fÍscal do contrato verificará a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios peíinentes, caso necessário.
7.8.1 - Caso oconam descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do conkato paÍa que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da
ordem de serviço/compra, do registro de oconências, das alterações e das prorrogações contratuais,
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elaborando relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da Íinalidade da administraçã0.
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

7 .9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências pua a lormalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei no 14. 1 33 de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conÍorme o caso
7,10 - 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do

contrato.
7 ,11 ,1 - A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8. DO PAGAMENTO

8.1 - A comissão do leiloeiro será exclusivamenle paga pelo arrematante, no percenlual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor da arrematação.

9. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao futuro

contrato;
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
9.4 - Acompanhare Íiscalizar a execução do Íuturo contrato e o cumprimento das obrigações pela Conkatada;
9,5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da leino 14,13312021:

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condições estabelecidos neste Termo de ReÍerência e no futuro Contrato, quando Íor o caso;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no Íuturo Conkato;
9.8 - Cientiflcar o Ôrgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;
9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçoes relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;
9.'10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pela
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, quando for o caso;
9.'1 1 - A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Conúatada com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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1() - DAS oBR|GAçOES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
'10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art, 1 37, ll, da Lei no 14.133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuÇão contratual pelo conkatante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações kabalhistas, previdenciárias, fiscars,

comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao conkatante e não poderá onerar o objeto do conÍato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 '16, da Lei no 14.133, de 2021),

10.12 - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
conkato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da
Lei no 14.133, de2021l:
'10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do conkato;
10,14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceíos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aÍl. 124,ll, d, da Lei n0 14.133,
de 2021;
10,15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislaçâo de regência;

r- l*r1! ,
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10,17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 1 3,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteÇão de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução do futuro contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos;

10,19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que Íu1am às especificaçóes do memorial descritivo ou instrumento congênere;

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permÍtir a utilização do kabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 . DAS INFRA OES E SA ÔES ADMINISTRATIVAS

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:

11,1.'1 - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para o processo ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) AdministraÇão durante o procedimento;

11,1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não manliver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçáo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o conkato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1.1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1.1,5 - Fraudar o processo;

11.1,ô - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
11 ,1 .7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;

I 1 ,1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no aí. 5o da Lei no 12,846, de 2013;

11.2 - Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
1 1.2.1 - Advertência;
11.2,2 - Mulla;
1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;
11,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'11,3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

11.4.1 -Paraasinfraçõesprevistasnositens11.1.1,11.1.2e'11,'l.3,amultaseráde0,5o/oa15o/odovalordo
contrato.
11.4.2-Para as infraçoes previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.'1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à penalidade de multa.

1 1 .6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçã0.

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das

infraçôes administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 '1 .1 .3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11,1.4, 11.1,5, '11,1,ô, 11.1.7 e 11.1.8, bem como

pelas inÍrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14.13312021.

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o conkato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminiskaçã0, descrita no item

11.1.3,1,, caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora do procedimento, quando

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

1 1.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÇão de processo de

responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento,

1 1 .13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste inskumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçâo integral dos danos causados,

12 . DOTAçÃO ORçAMENTÂRÁ
12.1 - A Íutura contrataÇão não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Juazeiro do

Noíe/CE. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por contâ do arrematante.

ffi
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13.1 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte revogar o presenle Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

13.2 - 0 Municipio de Juazeiro do Norte deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade. de oficio ou por provocaçã0.

13.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do

Aí. 71 da Lei Federal n0.14.133121.
13.4 - Após a fase de classificação das propostas, náo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0.

13.5 - Em caso de manifestação de desistência do Íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

13,6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste lnstrumento ocorrer, todas as

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021,

v 14-DOFORO
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de junho de 2024

Francisco Hél t0 Alves da Silva

Ordenador de Despesas

Secretaria de Administração
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Anexo lll
Termo de adesão ao credenciamento
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ANEXO ilt
TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

cREDENCTAMENTO N0 2024.06.25.3

Atravésdopresente,oleiloeiro-,inscritonoCPFsobo[o-,telefone(-)_,e-
mail_, residente no endereço _, baino_, no Município de /_, portado(a) do documento

de ldentidade no vem aderir ao credenciamento para contratação de leiloeiro público oficial

com a Íinalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inserviveis do

Municipio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especrÍicações constantes no edital, termo de referência e
anex0s:

UNO

SERV

A Íutura contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do lVunicípio de Juazeiro do Norte/CE,

As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta do arrematante.

0 valor da arremataçâo do bem será depositado em conta a ser inÍormada pela Administração Municipal,

O valor da comissão do leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo leiloeiro, de sua

titularidade, no edital de leilão.

DECLARO, por este ato juridico, ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e suÍiciente, do objeto,
das cláusulas e dos requisitos constantes no edital acima identificado, havendo anuência integral às
condições nele estabelecidas.

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade

Local e data

Nome do Leiloeiro OÍicial e Assinatura
Leiloeiro OÍlcial - n" (Registro na Junta Comercial do Estado do Ceará)

ITEM ESPECIFICAçÂO QÍD PERCENTUAL

Credenciamento de leiloeiros oÍiciais paÍa alienação de bens

móveis inserviveis, incluindo todos os atos necessários à

organização do cerlame, disposição dos lotes, divulgaçâo,
visitação, Íealizaçáo do leilão, prestação de contas e entrega
dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público.

0í1
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Modelo de Declaração Unificada
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Pelo presente lnskumento, o leiloeiro
.,..,.,.,, residente e domiciliado em .....

: Folna

ANEXO IV
MODELo OE DECLARAçÃO UNTFTCADA

cREDENCTAMENTO N0 2024.06,25.3

Ao agente de contratação e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO 2024.06,25,3

, inscrito no CPF no

, DECLARA que

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de

aprendiz a partir de 14 (quatoee) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 70 da ConstituiÇáo Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas especificas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente declaração unificada

Locale data

(Assinatura do Responsável Legal)

RG no

CPF no
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ANEXO V
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

cREDENCtAMENT0 N0 2024.06.25.3

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI, O

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, E

O LEILOEIRO XXXXXXXXXXX, NOS TERMOS

DA LEI FEDERAL N" 14.133 DE 1" DE ABRIL

DE2021

O IVUNICíP|O DE JUAZEIRo DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, neste ato representado pelo seu Ordenado(a), S(a).
inscrito no CPF sob no .,..,....,.........,... portador da Carteira de

ldentidade no , residente e domiciliado neste municipio, doravante denominada CONTRATANTE

e, o(a) S(a),.... , leiloeiro oficial, inscrito(a) no CPF sob o no, portado(a) da Carteira de

ldentidade n' ..,....,................,...,....,, residente e domiciliado(a) , doravante designada CONTRATADA,

tendo em vista o que consta no edital de credenciamento no ,..,/,...... e em observância às disposiçoes da Lei

Federal n0 14,133, de 1" de abril de2021 e alteraçoes posteriores e da Lei Federal n0 8,078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente lermo de contrato, decorrente do

Chamamento Público (Credenciamento) no 2024.06.25.3, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1, CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 . 0 presente .,.....,.,,., conforme relacionados no Termo de Referência

(Anexo l), observadas as especificaçôes ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no

edital, anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcriÇão.

1.2. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E FORMA DE EXECUÇÃO

2.1. Cada contrato durará até que seu objeto seja executado, em conformidade com o planejamento do leilão
que será realizado em conjunto enke o Município de Ju azeio do Norte e o leiloeiro contratado.

2.2. Os eventos contratuais que recaÍrem em datas posteriores à extinção da vigência do contrato (prestações

de contas, pagamentos etc.) deverão seÍ executados em total conformidade com as condições e exigências
previstas neste contrato.
2.3. Não há data previamente definida para a realizaçáo dos leilões, ocorrendo estes apenas a partir da
demanda apresentada pelo Município,

IÍEM ESPECTFTCAçÀ0 UND. QTO PERCENTUAL

1

Credenciamento de leiloeiros oÍiciais paÍa alienação de bens

môveis inserviveis, incluindo todos os atos necessários à

organização do certame, disposição dos lotes, divulgaçâo,

visitação, Íealização do lêilão, prestação de contas e entÍega

dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público.

SERV 01

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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33,1 - 0 presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na
forma do artigo '105, da Lei n' 14J3312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da
vigência do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
conkatada, previstas neste instrumento,

4. CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. A remuneração do leiloeiro contratado para realizar leilão será constituída exclusivamente da comissão
de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor de venda de cada bem, ou lote, negociado em leilã0,

cobrada, sem a interveniência do Municipio, pelo próprio leiloeiro, diretamente dos respectivos arrematantes
dos bens, conÍorme prescreve o §20 do art. 42 do Decreto n" 21.981132, combinado com o parágrafo único do

an,. 24 do mesmo decreto.
4,2, Em hipótese alguma o leiloeiro poderá realizar retenção parcial ou total do valor de venda dos bens, que

será repassado integralmente ao Município.
4,3. A presente conkatação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte/CE,

5. CLÁUSULA QUTNTA - DA FTSCALTZAçÁO

5.1. A Íiscalização do conkato será realizada por meio de servidor devidamente designado através de
portaria.

5.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contrataçã0, veriÍlcar se os itens, objeto do presente CONTRATO, atendem a

todas as especiÍicaÇoes e demais requisitos exigidos, bem como todos os atos que se fizerem necessários
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem

aplicadas sançóes ou a rescisão contratual,

5.3. 0 fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do conkato, com a descrição

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos deÍeitos observados. (Lei Federal no 14.133, de

2021, an.117, §10);
5,4, ldentificada qualquer inexatidão ou lrregularidade, o Íiscal do contrato informará ao gestor, para que

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.5. A omissã0, total ou parcial, da Íiscalização, não eximirá o leiloeiro da integral responsabilidade pelos

encargos ou serviços que são de sua competência,

6. CLÁUSULA SEXTA - DA LEGTSLAçÃO APL|CÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS

6.1. Este contrato rege-se pelas disposiçoes expressas na Lei Federal no 14J3312021 e pelos preceitos de

direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições

de direito privado.

6.2. 0s casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos

principios gerais do direito,

7, CLÁUSULA SÉTIMA - DO DESCREDENCIAMENTO E DA RESCISÂO DO CONTRATO
7.1 . Dos motivos para o descredenciamento:
7 .1 .1 . Do município, sem prévio aviso, quando:

a) 0 credenciado deixar de cumprir qualquer cláusula e condiÇão deste conkato;
b) 0 credenciado praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem vantagem ilícita;

c) Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas devidamente
caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeçáo;
d) Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e justiÍicado da Prefeitura
Municipal;

fi
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e) Em razâo de casos fortuito ou Íorça maior,

0 E naquilo que couber nas outras hipóteses do art. 137 da Lei Federal n"14.133121.
7.1 ,2. Pelo credenciado:
a) Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao município, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias,
7.2. A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, independentemente de
qualquer notificação ou aviso previo, judicial ou extrajudicial, se:

a) No caso de dolo, simulação ou fraude na execuçâo do conkatado;

b) A CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de 2 (dois) dias contados da data do recebimento da

"ordem de serviç0" ou interrompêJos por mais de vinte dias consecutivos, sem justificativa aceita pela

CONTRATANTE,

c) Nos casos de atraso superior a 15 (quinze) dias na entrega dos serviços, ressalvados os motivos de justa

causa e força maior invocados pela contratada e aceitos pela contratante, ou previstos em lei;

d) A CONTRATADA, sem prévia autorizaÇão da CONTRATANTE, ceder o presente contrato, no todo ou em
parte;

e) A CONTRATADA não atender às exigências da CONTRATANTE relativamente a deÍeitos ou imperfeições

dos serviços, ou com respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados;

0 A CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas neste contrato ou

dele decorrente;

7.3, A rescisão do contrato poderá ocorrer administrativamente por ato unilaleral e escrito da

CONTRATANTE, nos casos previstos anteriormente, judicialmente nos termos da legislação processual,

hipótese em que a parte culpada responderá pelo pagamento das perdas e danos, ou amigavelmente, por

acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação,

7.4. A rescisáo administrativa acarretará as seguintes consequências:

a) Assunção imediata pela CONTRATANTE do objeto do contrato, ou somente de parte dele, no estado e

locais em que se encontrem;
b) Responsabilidade da C0NTRATADA pelos prejuÍzos causados à CONTRATANTE.

7,5. Pela inexecução total ou parcial do contrato, independentemente de rescisão, a CONTRATANTE poderá

aplicar à C0NTRATADA a penalidade de declará-la inidônea para futuros contratos.

7,6. Em todos e quaisquer casos de rescisão é assegurado à CONTRATADA o recebimento de seus créditos,
pelos modos e formas estabelecidas neste contrato, descontando as mullas a ela atnbuída, bem como o

direito de ampla deÍesa.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8,1. São obrigaçoes da CONTRATADA:

8.1.'1, Planejar, em conjunto com o l\,1unicipio, todas as fases do leilão e a executá-las em conÍormidade com

este planejamento;

8,1.2, Auxiliar o Município na composição de lotes de bens para venda, de modo a torná-los akativos para o

mercado,

8,1,3. Apresentar previamente a minuta de cada aviso de leilão de bens, de que trata o art, 38 do Decreto n0

21.981132, indicando o veiculo de divulgação e o respectivo custo, observando, ainda, que:

i. os avisos de leilão deverão ser elaborados em conformidade com os padroes definidos pelo Municipio;

ii. o leiloeiro contratado só poderá proceder à publicação do aviso de leilão depois de o Municipio autorizá-lo,
o que será feito à vista da aprovaçáo da minuta, da aceitação do custo previsto para publicação e da
concordância com o veículo de comunicaçáo proposto para divulgação, sob pena de não ter as respectivas
despesas ressarcidas, caso o Município as considere exorbitantes.
iii, os avisos para divulgação de que trata o art. 38 do Decreto n0 21.981132 deverão alender também a Lei

Federal n0 14.13312021, não obstante o Município realize outra publicação da mesma natureza;
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iv, os custos de divulgação dos avisos deverão se restringir àqueles constantes no respectivo contrato
firmado com o Município.

8.1.4, Encaminhar ao ÍMunicípio uma cópia de cada publicação realizada em jornal de grande circulaçã0, no
prazo de até 2 (dois) dias úteis a partir da respectiva publicação.

8.1.5, Prever pagamento somente a visla para todos os bens do [/unicípio que venham a ser vendidos em

leilã0.

8.1,6. Realizar os leiloes de bens móveis do Município com estrita observância da legislação pertinente e do
planejamento elaborado em conjunto com o Município e não entregar os bens negociados aos respectivos

arrematantes antes de recebido integralmente o valor correspondente.

8.1.7. Preencher o Certificado de Registro de Veículo - CRV/DUT (documento de transferência) de cada

veículo do l/unicípio vendÍdo em leilã0, com os dados do respectivo arrematante, responsabilizando-se por

eventuais rasuras e extravios, bem como providenciar a assinatura do comprador com o reconhecimento de

firma por autenticidade em cartório e entregá-lo ao Município, acompanhado de 2 (duas) cópias do

documento de identidade (RG) e CPF do anematante, para fins de assinatura pela autoridade competente.

8.1.8. Prestar contas ao MunicÍpio de cada leilão realizado até 5 (cinco) dras úteis após sua respectiva

realizaçã0,

8.1.9, Manter sigilo dos serviços contratados e de dados processados, inclusive da documentaçã0,

8.2, Além das obrigações previstas no edital, anexos, termo de referência e demais normais legais
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

8.2.1 . Disponibilizar local adequado para a realização dos leilóes nas dependências do Municipio,

8.2.2. Planejar em conjunto com o leiloeiro contratado todas as fases do leilão, de modo que possam ser

rigorosamente cumpridas as exigências legais.

8.2.3, 0bservando plano de leilã0, elaborado em conjunto com o leiloelro contratado, providenciar:

i. em tempo hábil as publicaçoes legais a que se reÍere o art. 55 da Lei Federal no 14.133121,

ii. até 3 (três) dias úteis da apresentação de cada minuta de aviso de leilão a ser publicado pelo leiloeiro

contratado, análise quanto à forma, ao custo e ao veículo de comunicação proposto para o aviso e

pronunciamento conclusivo, autorizando ou não a divulgação proposta,

8.2.4, Emitir, à vista das notas de arremataçáo do leiloeiro contratado, os documentos fiscais e outros que a

lei exigir para formalização da venda dos bens negociados em leilão público, pelo leiloeiro contratado.

8.2.5, Ressarcir, confoÍme § 20 do art. 42 do Decreto n" 21.981132, as despesas realizadas pelo leiloeiro

contratado com a divulgação de cada leilão em jornal de grande circulação, em até 5 (cinco) dias úteis.

L CLÁUSULA NONA - DAS SANçÕES E PENALTDADES

9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA caracterizará sua

inadimplência implicando, segundo a gravidade, em multa de até 5% (cinco por cento), consoante

determinações da Lei Federal n" 14,13312021 ,

9,2, A aplicação da multa, segundo o caso, não eximirá o credenciado de sofrer outras sanções previstas na

Lei Federal n' 14.133121,

9,3, As multas não têm caráter compensatório, são independentes e cumulativas e não eximem a

credenciada da prestaÇão do serviÇo.

10. CLÁUSULA DÉCrMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
10.1. A conhatação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE

As despesas decorrentes da presente contrataçâo conerão por conta do anematante.

11. CLÁUSULA DECTMA PR|ME|RA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO
'Í1,1. 0 contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas desde que ocorra motivo relevante e
devidamente justificado pelo Poder Público,
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12. CLÁUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA MANUTENçÃO DAS CONDTÇÔES DE HAB|L|TAÇÃO E

QUALTFTCAçÃO
12,1. A contratada deverá manter durante a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste termo de contrato será o da

Comarca de Juazeiro do Norte/CE.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DTSPOSTçÕES FTNATS

14,1, Fazem parte integrante deste contrato independente de kanscrição o edital de credenciamento, seus

anexos e a proposta da CONTRATADA.

14.2, Este contrato se sujeita ainda às leis municipais inerentes ao assunto.

Para flrmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato Íoi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF

e
t!I

1
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Esraoo t>o CnenÀ
MuNrcÍPro DE JuÀzEIRo Do NoRTE

PoDER BXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA N'0305, DE 31DE MARÇO D82023

I)ispôc sol:rc a nírtncaçào tlo :\Ílcntc clcr

(Jontraraçr)cs cla (lcntral clc Orlrnpras clo )Itrrricípio.

irrtcgr'.urtc dâ S(rcrctilriâ clc,,\dnrinistraç:io ckr

\Íunicípio tlc Juazciro tlo Nortc.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. no

uso clc sLurs alibrríçircs cr:nlclid:rs pckr,\r1.72, irrcisos \/lI c lX, rl:r I-ci Orgâricrr )'lLrnicipll, clc 05

de rbril dc 1990;

CONSIDERANDO as drsposiçr--rcs dr l ci (-otnplcmcnr:tr n" 136, clc 2l
clc nrrrço tlc 2023, clur: i:rstitui a Ccntral dc Corrprns do \lunr<:ípio tlcJtrazrito do Nortc, ulrcranr,kr

a rcclaçào dos parágraíos 1" c 2" clo ,\rt. 6''l], tla Lci ()onrplcmcntâr no 'l 12, tlc (15 clc ltrlho clc Jíl I l,
em írtrfn(:,i() r\.l,ci licclcrul t" 11.133, cle 'l" dc rbril rlc 2021;

RESOLVE:

.,\r't. 1" - NOMEÀR l)llDltO Hl.lNltl(ltili, (1.\NDII)() Dlrl l,ll{.\,
portâdor do ll() n'20073130952 SSP/(lli, ir:st:tito tro (il)Iin" 045.575.293-13, plr:a o cat'go rlc

prolimcnto crn comissào dc r\gentc dc (i)ntrâtâçõcs cla (lcrrtral clc (.ourprls rlo \Ítrnicí1.lio,

intcgrânte da cstrutura otganizacior:rl da Sccrcttria i\,[unicipal dc ,-\tlrinisr.raçio (SLi,\D), r]c Nír,cl

OcLrplrcionrl t),\S-2.

Àtt. 2". - I:llsta l)or:tarir cntrâ cm vigor rrl rlirta rlc l " clc 'abril clc 2023

l)alácio Nlunici

Ccrt:i, aos 3l dc mlr'ço dc 3023.

alJosé (ictaldo da Cnz, cnr.luazciro do \ortc, Iistatlo clcr

i '\. .\

GlÊusôry LrMA BEZERRA
l)Rr-:F{ro MuNlup^r.

\,

I'ul,icio losó (;cmlílo Jà ( )u:, l\',rç.r l)Lí(cLr Irisuci,{(l(., y,r, L,rirro (i:nrtu,
CIil 61.0t0'0(\], lua:cir,,i,r Norrt/C[, lor0 (86) ]56ô.10ói
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Credenciamento no 2024.06.25,3
Consulente: Secretaria Municipal de Administração
Assunto: Chamamento Público para a contratação de leiloeiro público oficial com a

finalidade de preparar, otganizar, divulgar e intermediar a alienação de bens
móveis inservíveis do Município de Juazeiro do Norte/CE.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO
AUXILIAR. CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO
OFICIAL. CRITÉRIOS OBJETIVOS DE DISTRIBUIÇÃO ON

DEMANDA. CONDICIONANTES. POSSIBILIDADE JURÍDICA.
TNTELTGÊNCrA DO ARTTGO 79 DA LEI N" 14.133/21.

I - DO RELATORIO

Trata-se de consulta formalizada pela Secretaria Municipal de Administração em que
se questiona a possibilidade jurídica de realização de credenciamento de leiloeiro público
oficial com a finalidade de preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienação de bens
móveis inservíveis do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e
especificações apresentados no Instrumento Convocatório.

Por força do artigo 53 da Lei de Licitações (Lei no 14,133/21) vem os autos do
processo em epígrafe a esta assessoria jurídica, nesta data, para análise de minuta de
edital de Credenciamento no 2024,06,25.3 e a minuta do contrato administrativo, a ser
celebrado entre o Município de Juazeiro do Note-CE e profissionais do ramo do objeto
pretendido.

Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer OPINATIVO
limita-se aos aspectos estritamente jurídicos e de regularidade formal do procedimento,
portanto, não são objeto de manifestação jurídica juízos de conveniência e opoftunidade
das autoridades competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender
à necessidade pública, bem como a revisão e conferência de cálculos, fórmulas ou
Indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros aspectos alheios às
atribuições e aos conhecimentos técnicos da função de assessoramento jurídico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do assessoramento jurídico,
que este parecer se cinge ao controle prévio de legalidade das contratações diretas, para
fins de atendimento ao artigo 53, § 40 da Lei n. 14.L331202L, conforme abaixo:

Art. 53, Ao final da Íase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão dê assessoramento jurídico da
ÂdministraÉo, que realizará controle pÉvio de lêgalidadê
mediante análise jurídica da contratação.
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§ 40 Na forma deste aÉigo, o órgão de assessoramento
jurídíco da Administração também realízará controle prévio
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de
cooperação, convênios, aiustes, adesões a atas de rêgistro de
preços, outros instrumentos conEênêrês e de seus termos
aditivos.

Instruíram a consulta o Edital do Credenciamento no 2024.06.25.315EAD e seus
anexos e a minuta do Instrumento de contrato.

Consta nos autos que a necessidade da referida contratação, asseverando o Agente
de Contratação que os autos do processo foram enviados a elef para análise e publicação
do Edital de Credenciamento.

Encaminham-se a minuta do Edital de Credenciamento e seus anexosÍ sendo
enviados os presentes autos para esta assessoria jurídica, a fim de se lavrar parecer, na
forma do at. 53 da lei 14.13312L.

É o que merece ser relatado. OPINO.

II. DA FUNDAMENTACAO

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na Lei
14.133121, o qual está posto no 4,1. 6o, XLIII.

XLIII - credenciamento: processo administrativo de
chamamento público em que a Administração Pública
convoca interessados em prestar sen iços ou fornecer bens
para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto
quando convocados;

Importante consignar que a Lei t4.t33l2l não considera o credenciamento como
uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares
previstos no seu At. 78, L O Art. 79 da Lei 14.133127 apresenta as possibilidades de
aplicação do credenciamento, vejamos:

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes
hipóteses dê contratação:
I - paralela e não ercludente: caso em que é viável e
vantaiosa para a Administração a realização dê contrataçõês
simultáineas em condições padronizadas; II - com seleção a
critério de terceiros: caí, em que a sêlêÉo do contratado
está a cargo do beneÍiciário direto da prestação;
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III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante
do valor da prestação e das condições de contratação
inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de
licitação,
Parágrafo único. Os procedimêntos de credenciamento serão
deÍinidos em regulamento, observadas as seguintes regras:
I - a AdministraÉo deverá divulgar e manter à disposição do
público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de
interessados, de modo a permitir o cadastramento
permanente de novos interessados;
II - na hipótese do inciso I do €aput deste artigo, quando o
objêto não permitir a contratação imediata e simultânea de
todos os credenciados, deverão ser adotados critérios
objetivos de distribuição da demanda;
UI - o edital de châmamento de interessados deverá prever
as condições padronizadas de contratação e, nas hipóteses
dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá definir o valor
da contratação;
IV - na hipótese do inciso Iu do caput deste aÉigo, a
Administração deverá registrar as cotações de mercado
vigentes no momento da contrataçãoi
V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto
contratado sem autorização expressa da Administração;
VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes nos
prazos fixados no edital.

Nesse sentido, a administração busca realizar a contratação, como já citado, de
pessoas jurídicas para contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de preparar,

organiza1 divulgar e intermediar a alienação de bens móveis inservíveis do Município de
Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administração.

Tal contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista
que a contratação das empresas/pessoas físicas seria paralela e não excludente, ou seja,
todas as empresas credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao
mesmo tempo, conforme o Parágrafo Único, II também do Art. 79.

Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da temática do
credenciamento nos termos da Lei L4.L3312L.

A nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio do credenciamento.
A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à contratação "paralela e não
excludente", ou seja, a Administração realíza contratações simultâneas, em condições
padronizadas, desde que haja viabilidade e vantajosidade.

A segunda refere-se à "seleção a critérios de terceiros", em que a seleção do
contratado fica a cargo do beneficiário direto da prestação.

lá a terceira detém relação com os "mercados fluidos": situação em que a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção do
agente por meio de processo de licitação.

'r' )
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O credenciamento de licitantes e precedido de chamamento público,
mediante edital divulgado pelo órgão ou entidade em sítio eletÍônico
oficial, possibilitando-se permanentemente o cadastramento de
licitantes interessados em fornecer bens ou prestar serviços à

Administração. É cabível o credenciamento nas seguintes hipóteses de
contratação: (i) paralela e não excludente, sendo viável e vantajosa
para a Administração a realização de contratações simultâneas em
condições padronizadas; (ii) quando a seleção do contratado está a

cargo de terceiro, beneficiário direto da prestaÉo; (iii) em mercados
fluidos, quando a flutuação constante do valor da prestação e das
condições de contratação inviabiliza a licitação. Na hipótese de
contratação em mercados fluidos, a Administração deve registrar as
cotações de mercado vigentes no momento da contratação e, nos

outros casos, o edital deve consignar o valor da contratação. Quando
viável a contratação paralela e não excludente, mas o objeto não
permitir a contrataÉo imediata e simultânea de todos os
credenciados, adotar-se-ão critérios objetivos de distribuição da

demanda. Admite-se a denúncia por qualquer das partes, segundo os
prazos discriminados em edital.
Com base no aft.74, ry da Lei n. La.8312027, é inexigível a licitação
nas hipóteses de credenciamento. A inexigibilidade fundamenta-se
porque o credenciamento possui lógica oposta àquela regente da
licitaÉo. Quando a Administração engendra procedimento licitatório,
quer-se, mediante critérios objetivos, a seleção da proposta mais
vantajosa, dentre todas as ofertadas. No credenciamento, o
sentido é outro: a Administração almeja ter ao seu dispor a
maior quantidade possível de interessados, porque da
pluralidade de fornecedores advém a vantajosidade.

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza, em seu livro cita
da seguinte forma:

O credenciamento é o processo administrativo de
chamamento de interessados em prestar serviços ou fornecer
bens para a Administração. Todavia, no credenciamento não
há disputa, já que todos os interessados, preenchendo os
requisitos previstos no ato de convocação, podem ser
chamados a executar o objeto (art. 60, XtuI). Ao contrário
dos ritos competitivos, serão credenciados diversos
fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, sejam
chamados para a prestação,

Por fim, na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada4 cuja
autoria é atribuída aos professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura
Maciel e Jhonny Prado, apresenta o procedimento de credenciamento de uma forma clara
e bem didática:

u

Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos escrita em conjunto pelos
professores Álvaro Capágio e Reinaldo Couto, apresenta o credenciamento de forma
objetiva:
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O credenciamento não é mais visto como hipótese de
inexigibilidade de licitação (contratação direta), mas, sim,
oomo um procedimento auriliar necessário para contratações
diretas ulteriores. Conforme definição constante do inciso
XLUI do art. 60, o credenciamento é o "processo
administrativo de chamamento público em que a
Administração Pública convoca interessados em prestar
serviços ou fornecêr bens para que, preenchidos os requisitos
necessários, credenciem-se no órgão ou na entidade para
exêcutar o objeto quando convocados"

, Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente dita.
E, em verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante que obtém
o credenciamento ainda não foi, portanto, contratado.

Marçal Justen Filho explica que o credenciamento é ato administrativo unilateral pelo
qual a Administração declara que o requerente preenche os requisitos para ser contratado
e assegura a possibilidade de sua contratação, observadas as condições estabelecidas no
edital.

A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em
momento posterior ao credenciamento. O art. 74,IV, da lei em comento, aliás, é claro ao
consignar que é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

O cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente
abefto, ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais para

realização das contratações concretas.

É possível verificar ante a extensa fundamentação apresentada que, diferente da Ler

8.666193, a nova legislação aplicável as contratações públicas optou por positivar de forma
definitiva a inteligência do credenciamento para a adminÍstração pública. Por óbvio, devem
ser respeitados critérios objetivos e que sempre estejam alinhados com os princípios
constitucionais que regem a administração pública, em especial os do Art.37, caput da
Constituição Federal.

Neste sentido, o controle do setor que autorÍza os serviços e o chamamento das
referidas empresas deverá ter um controle extremamente preciso, onde deverá constar a

lista de credenciados, pela ordem de credenciamento, a quantidade de serviços que cada
um prestou, e quem foi o último a ser convocado.

Analisada a minuta do Edital de credenciamento e seus anexos, percebe-se que suas
disposições estão, em linhas gerais, adequadas ao padrão jurídico-formal aplicável à
espécie.

Da análise da minuta do contrato, vinculada ao Edital de Credenciamento, entende-
se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei no 14.1331202L foram atendidos, havendo
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o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a
adequada prestação do serviço.

Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de
recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há
previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos
do processo.

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível verificar que os
requisitos legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos autos do
Documento de FormalÍzação de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do
Termo de Referência, documentos esses que são obrigatórios para o presente caso.

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da contratação,
até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não
havendo obstáculos jurídicos à sua abertura.

À luz dos documentos analisados, tem-se verificado o requisito da possibilidade da
contratação de todos, tendo em vista que, no edital de credenciamento, não foi imposta
oualquer limitacão quantitativa dos futuros contratados. assegurando-se a todos os
interessados que oreencherem os requisitos mínimos orevistos no edital a possibilidade de
contratação quando houver demanda para o serviço.

Esse requisito aparece como forma de garantir a isonomia entre os contratados pelo
Poder Público. Assim, de acordo com as peculiaridades do presente caso, e diante da
necessidade da SEAD de se utilizar dos serviços dos credenciados, devem estes ser
escolhidos de forma aleatória, ou seja, por meio de rodízio ou outro critério objetivo,
sem quaisquer distinções ou critérios de qualificação entre eles, mantendo-se tão somente
um critério mÍnimo para o credenciamento.

Assim, recomenda-se que após o credenciamento, realize-se um sorteio aleatório ou
um rodízio entre os credenciados para definir quais interessados irão atuar em
determinadas funções, excluindo-se, evidentemente, os anteriormente sorteados, isto para
garantir uma igualdade entre os participantes.

III - DA CONCTUSÃO

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade jurídica da contratação,
por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 79 da Lei n' L4.13312t,
para a formação de banco de leiloeiros públicos oficiais, por meio de credenciamento
dos interessados que preencham as condições estabelêC as no Ed ital de CredencianEnto
a ser publicado pelo órgão consulente, desde que observadas todas as condições e
ressalvas relacionadas no presente parecer, inclusive as relacionadas nos itens
em Ietras, que devem ser contempladas no Edital de Credenciamento e seus

rf';L:!i
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Anexos, inclusive minuta de contrato.

A decisão de mérito, acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade
orçamentária da contratação cabe à autoridade consulente.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Node, 25 de junho de 2024.

,orJa.1ro ài! ii.rn dleririP.r.

rxh PEORO ILOO fto€rÂO OEL r^

!árn.i t 2.Y5

Pedro EIdo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39,758

Portaria no 3Ogl2O24
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AVISO DE CREDENCIAMENTO

Edital de Credenciamento no 2024.06.25.3.

Critério de Julgamento: SoÉeio.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará
recebendo, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da
Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), o termo de adesão ao credenciamento e a
documentação de habilitação para a participaçáo no sorteio do Credenciamento no

2024.06.25.3, cujo objeto é a contratação de leiloeiro público oficial com a finalidade de
preparar, organizar, divulgar e intermediar a alienaçáo de bens móveis inservÍveis do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital
Convocatório e seus anexos, até o dia 18 de julho de 2024. Maiores informações na sede
da Central de Compras do Município, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120 - 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do NorteiCE, 25 de .junho de 2024

Pedro ido de Lira
Ag ntrataçáo
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EXTRATO DE CONINAÍO

i -;, l''1"
PRÊf{:lruRA MLrN ctPÀt DE MARrNóPO

Âvrso ot DtspEirsÂ DE Llcll^çÀo tLtTRóNtcÁ Ns rr.06.00r/2014

tsSN 1677.1069 ,.i! lr1, .lunrl, Í0rra. 26 dr tui

PRÉIFITt]RA MI.]NIC PAL DE QL]IXADA

M,rri úp. !-aL, ?t (c junh0 dc 202,r
FlrÁNcrsco DÀs a|^G^s touFtNÇo ÀLvt\

Arente de ConÍo(ir.

PREI[ITURÂ MUNICIPÀL DE PENÂFORTI

iÍrriro de conúJr. N! 12 2rc624.001 Prres P.cÍertlri vun,.Di dr ô'tnf,i, *rrés
dà s.«clàrà dc Édlcaçào , EmpÍa\e 

^B 
Comcr.'ô é DBv'b!'dor3 do E.lu'Fmanlôi LTDÀ

Ohlcb ãrtuh4iô ía drilariá peírafente p de cnisuru ne rhrfÍesie Cs 0ree6àr
5eíetííâ\ d, Íteiêturâ Mún.iiia dê to,Ui!à/Ct, confo,me Êrper íkà(dcs conliLlã5 no
termo de refe,-Ài. i, anero ro êdtr3 fundômenrrçao L€Boi: o F.o.csio de lrctrJ(à., nâ
mocal'drdê P(,8iÕ El.úoi cc tcmbrdo !.b o Ne 2021.0607 C1pE. cn\ .ônÍorm dade com
r tr, reôêel Nt S66ú/Pi da l.€r FedêÍàr N! r0 520/02 o{crero tede'it Ni to.ot4,;!, Ê

De(eto lÊdenrl No ,r g.r2l20r1 Va or dô (onnàro Glohà RS l/.136 00 hêtehta e lete m r

D1enlr r *li .Êrtr) onsêr doi riec|Ílae i5 deip.r.r nê.oíÊ.tê! dâr
.ôírrxricô.r qu. Dóderiô ideí d.tr. icrkÇíô.oí.rãó i.ô.i, d. re.UÍso5 capccilcot
.o.58narlos no ítrspo.tyo o ç.r'fÍÍo m!nÍ,pJ rcÍenn'a )c.rêrrni dc rdü.dlào, soc ê

§egoidrrotà!;oOrçâ.r,pnrrrà'1l0ltl36i0t7l 1.0100000. ileinrrr. dÊ OÊ\pc!À N'
449052.00 Êorre d! R!(ur!o,. 1t410000.U0. t,iaro o prr!afte 

'nsLrúm€nlo 
pro.rú:irl

5eur llridrot o lÊ8rj eÍ.'t.s r p.dir dà drlJ 3. r"J rri^ltúrr e l8Êrr ài. lI !a
derémbÍo d. coÍ€nie rna Datr: hrr;nErCE, 24 ô. junho dê ?024 SiSn Jror r.!;ír
Go'oü' rvlaarnr rrorà e rrândío l.rc V'eÉ 50ãros

PREFEI'IURÁ MUNICIPAL DE ]AOUARETAMÂ

ÊTSI,,LÍAOO DE JULGÂMTNTO

ÍoMAO Ot PRtçO§ Ne 2021112901-5Éril

,iE!artrlrmr (:1.2i dr lunho dÊ ,Dl a

IL'ISON llIiTOIi ROOfl IGUF\ PFPEIRA
PÍê5 dênL. õa CFL

PRIFII]TIRA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORIE

Âvtso DE CREDENC|ÂMENTO fiq 2024.06.25.3

luà2. rd do Norle CL, 25 de lu'rho Ce 2024
PEORO IINROIJT CÁNOIDO OT LRÂ

Âvrso DE LrcrTÂçÀo
PREGÃo rLrrRôNrao N' 202{.06,25 2

ruJ;c:. rlo Nôrre cl. 75 ie ju rho ie .]02a
i!ÀNo90N DL tHLrÍÁl ftNLrÊÂ

a cPL dn P.!Íc lurâ M!nr.rpil .jr Maít \lpo(/Ct. raíra pibrL.o ,3i,
.o hccrmenro dôr lhi-Àrrsiàdor, quf â l)3rr / do Ílrá 27 {ir lunho if 201Á às 03h00m,r ár!
o dià 02 de lulho de 2024 )r 07h59m n. êstárà abãlo o rc'jebrmento Jâr çroD!{r! ,nic àr
dó píôrelso d. otpênir F et.antrJ dêrrlhrdo rb]r., ilrtrv;j C. "irÍ.Í.ç. rer..n'.3
wwvr.l' laadsbràr,r (onr.br

À ú{eE4 tlu ivrc de drocítrà cicÍarr.í pode.a seí ílriina tu Lo a! s.lr
*w 6ov ú,/pi.prn b,, wpw i. tà.&r L.e.cÊ dov ltr e wryw li.iàmJi$nB I k n.ar. ou nô rÊrui n r
ê.ddíêç. á Sede dô p.Eierr!()- io.o{JdJ no Àv. CJptro Bflio, r-ri C..Ío r.l2(,r:pó.rCL

À iÚc o. jrn.Dj,.Í; r.ir,Úcà no íà C2 dc |tr rrô J. Tnlr ij a€ha'aÍ n Í,
..1 ,rà.d+nod;Cld. l!lDt,2i2d à\ 1,1h00tr.,, Dip(.s" tr{,Íai,itr n,"ftr'fi]
mc.oi prcto lio' raÀ), ()d,l)àilá r.h o i!, 14 íJti 0():,/1{l?1 «rr Ír\ rl",.r,,.rr.r1.,o dí
eme,eri especdl'rrdi ii.i 3q!stJc sôíi!!r,r .dm.,{vrçr,rr, ir L.r,l.. dr
ncce$ dsde! dJ5 d c:r!r\ t..re!ir:I da nuf.ir c cr MJ,' 

'.4êô 
c aL

RcsultJco de lúlHàhe.t. dr tase de PrÕD.std5 Ccmercrtr Íúodrlrcâaa. Iohidê de
oío(ô; N ! 2021:129C1 -itrI\1

À Com r§;ô PMnrn.nr" l.r Lr.itaçao d1 Pr.íarun Mun('nÀ i. ligur.Ét;ma
ldnà Düh .o o R.( :taÍlo do )\ngrh'r'ro dà! ProDosti\ aom.Í,ràt dr Tomãdr Ílc Fríço!
Nr 20:3112901 9Êlil da Seduinle Êoíhr. Edrprrsr! Clr$Íi.ddàe li. tugâr Copr
Eneenhrt LÍDÀ, ne(nta âo CNpj ôe 02200917/C00165...- Vorór Gótir Jê irt
5!9999,59 ÍO!,rlra.ros c Noycnrá e Nole M'1, Nole.cn(oi e Novcnl3 c Nryc icJr.
Cr..tucnrr. !Õv, aút3vír,2s.LBàr FfS Coní.úçàô.Ir llii.i.r. P«rtrlos tiRtLl À,ii-.
rns.rltà rn cNPl n,3).7s4026/001)1 32. conr Vâl Gld)a .lc R5 (00.3r7,J0 (r'{obr

r.s e fo!ênrJ.eilJ!.n 3e u8JfiBa r tnalnhrr.l LTDÁ
insí'rà nc cRpJ ôr l9 6j5 5d5/cír0l0l. .om vrlor Globà oe R5 55{,55J.1Ír lrêú.enro5 ê
.nqr€nrà ê r.L n.r, qu' hênt.s Ê c,nquênlô ê ré! .eàÉ É Cer .ê ivó!), 1, Lugàr.
r_l.rro.âmno Sqvrcos e Connn,çóc! LTDÂ, in§.,ita n, CNPI , o tiJ 5!1374/0001 Oi. cün
Vârd G nba .lc R5 tj9r 270,)1 (rphc rlos e .ovpüa e h r. durr !,! e ernxrta tu,àiu c vrr.
e.nn.erlàvc, EinpÍcrJs o.\.h5sÍ'ridrs 0l oàgy Cofrl:uçae! Ê Urhà.\n. LiâÁ
,.<nra nD Cnr: '.' ll.l1l lJi/Cro] ort 32 C R I C.n. C.rntu'íóe5 e orêtrÀd.rr de
lerv.!o1 iÍirÀ, nr«.1â ho CNll n: OJ 56) 1r?/000t Z9r 03 LpV,o aoar.úçõer, 

'h!crtn 
no

4NPr n 4Â 965 5i8l0o0r 611 0a (rt,i(, Làr(,im dí Fra.(a LTO^, ins.rla no CNpl n'
ii.3.3 sl9/Ooor 30i Ü! í.iuJüô .ôÊ,lruçóei L:IoÁ. i,:rcr tJ tr. aNPl np 13.010 rl,61000r
]J.06 ra\CJ5'l!:aa.n.!coe!ErRELr,.)ÍtJ.o(rlPinqrCTeT:47lCrCC12, M.tvo.
nõo orrcsentôçro r€yãii(iiçio jã pru.Jsra d.: Drcçrj, C..loÍmc !olr.i:3J. Â thprer.
a. ,rnn.f. [ril0 L,riià4] aFP, i..írã ru cNPl .e 03 i47 269/0n01.93, dcL àrô! ! i
oií.r rão lcr rn, ir p(4$!r.r a. i)rçú. ÂíavLtr dest.r p]l)i'tuÇ;r.
n.à abcn. r,rr.,ê.ürsj n. JcorC..om àÍl 109 'rL{o . ii,r..r 'â ilà ie ÊÉdêrrl r_
3 6ó6,/,Ji . ,JJs à r€rtr.i., i;ri.Íe! :!:Í.'.:ôçõe! ôrrJvÊ! ri,i t J,l
l.,tJçto!ô,.!ui,.un a rÉBov.ir, À c.ms;o

Erlrãto.ic Ádc;,i6 :r! oll/1t,2ê pro. sô ÀCí nAir,lrc Nr C55ll0r.l Àacri. . Â!a cr
fleB süo do Prc(os Ne. 2r)21 11 2'! ()UI Âdr.5o r Àri 4,' Êr.-qr:f,ô dq lt.iú tir p,.Íf. r.l
l!11ú.rp3r tre cÍ!r/cÉ, rrsc'iLo ro cN,,l/ír4F N!. ?9 96i1.03?/000i t2. rus rÊÍn.tr .! /Íl 36
§ 3! 'n.Á. rl .13 tê' red.,rl h'14lll/2c21 êm..n!onan,ir..h. ,s.Íei. Ê!!rr -i
11 46,1 oe ll dc nà.!. d! l02l . dÉ^àr; nDír.\ Ê- rÊó . t.n'.r-r ,)rê. í ot. Jj- rr
t/c8iio Ér.!rôi (ô p.. rc8 í'j !. >a.(cr lle lbl)oll SFOLTC Âu 3. Âid51D dr Pn'i. r
2C2111.23001 CrBao Çí1,n.nrooÍ S(írlari d. ao.r(r(iúr a:irl'u,.' (,iB.ri: r,rni.i:3rt
{.ar!n§) PÍeÍc ( /, l.run rip.rr .le [rrrron./cf- !,ní rr nd ( ND'. 0,,4I I !rt,'íi{)irr g, ,J.,
i.ieín.úro.là S!.i.r.r.tr í..lLni.ina dc !n-rô!iô Onj"ro là Anrni. 

^d.iÀ! 
i 

^L: 
dr

ReC n,o cê PÍÉços siii 3qui. çr. de dróyÉ5 .rcol.'ê; tL,,to ) Sê('.l.rn. ar Lúu(dç,. ..
lv!n (ipio de Pcniíoíclcf fo'ne.edo, neg 5rrioô N.., Q!rl{r cD'ri:,à. L-it)Â cilP]/vF
il! 32.279.)4:1,/000i.02 vno nlobal PS2,11 L()8,00iDr/rÍosr(]úi,irrtri!údr ..iLr.
e Ji(, 'Ed!) v'Êif.r l. 

^'à 
lrllllr0ir I2illl,r.l.-1 v!4, r .l' 1.,:.- I' r.n"\r.

').1lJt l)aZt 1 rij\:/)N2r l,.nÀí.,:c./(É, 2c cr -J:liL ír. /a-il

PREFTI'I URA MUNICIPAI DE PINT€COsTI

EXÍRAIO DÉ CONTRÁÍO

a'trJlo dô aônríro a.nnarô fr5 allO)l.lC2531CPÂlrM Cox.L,,,Ljn.i r,l

207310r531 ct, ADn4 kr rrrtinr, Pr4!. uni rJ!. nr, dr ,mL'J.xr. (oíurÍitlr

^Dhà1eLl.ao.!uL(à. 
f r!rrf,iô LIÍr^ Dàtdr.^núJt!rJdoc.nr,rlc ll' dc l,ú1,. de ,2c1,1

và dr,lc d. aorr,rt. r2 irt.rÉl F.re\ !i,o. c.[r1 ,a t L]tir 371 aô i ..3 mr:ha"\ jÊr -
É ) r. .Ê .ri!:\i )r.,:!J e. iio .a y e.. i

obt.tÔ .ónúitr!íD LJ. ,.,r!toj i.r.nB.rarrà !,ifCo i o \r4i. dr rl ld.r) (rl}a.:
rhl!itrrr,noÍl.i'DacrJrí.íílcMu(rr\)d(,p(fÍ:(oelop,,r/.rl,rt{ytr1;r,.)idu,rl
nleje: r.$ 

^ü 
pr r ao.i'ilr' rr r.^,úu,r G.re! rí!3rr.r Natü. \r.k r a C? :rl!.J.rr' iLLid ,

irÊ!.nvú:vrn.i!ô uru3ô. /\$ 3 pÊ3.jrÍdrdi Á!i'àlel\ ao,r:tliio r ,.t.àí.1: triri\
\jerLihna radrB!es DrJ! Ace.rere.ta.re LeB. penr€..(r iCÊr 21 :1. lLn'f,, c 2D?.r
MreUel6omp§ [ iÍrrr rictÔ !ôcmli"o dc lni.)cÍ',,(úr, ( Dofu.vo!í'ci:ô, ô.n.

Ávtso DE ÂDruorcÀçio E HoMoto6ÂçÃo
LtcrrÂçÃo fl . 202t.10.2s.31-(p-ÀDM

O riêentc de Conúàrrçáo do Mlnrcipró de i!arelo do Norlc, titddo do Ceãrá,
ho uro dÊ 5!âs ôtribe,çõ€l leBa s,lor'à públlco, pJra .ortec hento dor it€rr$âdo5, q!r
.r!ãii .ê.Êbendô. àtiàvés dà plãrrlormã Êl€Íôntr uew ô .ônrpÍa5 côh, pôr ntênnéd,ó
d; Bol;à a. Ltrtl.5.i d. Brr!l lSItl a r..mo c. rd.í;o;ô.trirn.i"r.ntc r;
dó.Lrcrraç.o d. l\âbrhrà(àô p a à padr Da(io no sô4ê'o do crcden.à !)nto nr
2ítrr06l5l, .!ro obje(o a i (ohlràraçáo de leiloelro Írúb r(o nílcia rcmrÍíalllàdede
pr.ífrar, .rEài ràr, dNUlBrr e ,ntcrmed àr ã a €.ãÇãd de bêhr dóvetr InÁrÍv.vetr do
Mun'cip,o ,le lu.:ero do NoíÊ/(É, (oFlo.mc espc.rícàçõe, .o*t.rnte! .o É!rlal
Cô.v..iró'o c (ru: ôncror, rió o d,i 18 de r lho dc 1024 M;icro Normàçóc! i; eedc
da C-"ntral õc CohDÍàr do MlntriDo, lto Da Rua l.rtrrvrnlur F.rncú4 frvrno Cnr;,.i
i)n - Lc i^drr. (H.río CIP (ir 0]0-015. íelo reletlrr," i83l3l1)! 0363, no íô.aínr dr 08:0t)
i5 14 O0 hora! ou á'hdà op ó êÍnà .ol:ôjuâreirô.8 Cov b,

lurrero do No'rc cL,25 dc lunho dr 2074
ollrqo nLr{otAll rÁND.úô Dt . sA

^vtso 
DE Llarla(/o

PiE6Ão N'2o2t,06 25.1

O SecíráÍ,, tlr liÍrâe5L'útLru e De5env.rvi.,l. ü!aJ,rr a< fe.,rio.rr. \r.
ilir8uc Gomêr Nlrrl.,tr Nrro rrs..t. no CPi "'êIa7\!".. )r n_ iràr iLrb:tilac!
lecJ6 € ..nndêíõnJo r comúsio dc :rc{o(ó. .uú!ri'rJ. tDcar dr:rRai.tr\ ..
p,ô(edrm!nlo dc là(aíio culo oljelo c â .ô.lLrtriio d. i.rvr;ô! ar .rBorl'a, r J.r:.c. tr

.o.srtuçío dc 02 {.loú) sàiDõr! ndust'rr, rú Btr o nens.Li ir. Ivlrr,.ii,r .lc
lcnre.ori!. coní,,ime Àne i la ll prne irt.0rrnre lcí4 rr,o.c.*) v.dr. r\:dir.rir !
ádju4 rr, o pÍ€!enrc pÍ,r.*Í) ,r.im'nr.lrrt,!. d. !.;rr,ã. ,r ' 2023 1o l5lt a? Àur.r r.,J
.tL. pÍodlzâ ór itê,r.! ,!IJ,s 2 rnndr.oi cà Ê, 11,çl'o vg-"ni.: '.a .
prcscnti. p.acLNo Hrmoiogido c Âdlud.aoc enr lJVo: dcr Â Dh3lc.h aôi:t.,Íiô | irrrrJ.
.ÍDA nííUíofNpl/Mt ho.1'05012126/00012c,.ovir.relobrrd0R5tr)10:l;li.as

tsorenrtra"re l.8rl Ver,d',,,io t.l,'ú!r. Oi.ú. n!.r 1. f! aÍit n! '- ni2 911 '

P.nte.u!iLlai, lL dc tú.lr) il. .lO2a
M(JÚII 6OML§ MÁRTINs NLTO

0 Pfasds,:. Oii.à d. Munr.ipi. de luâ,e ro do NórtÊ, fíadô dô (eâ.ri, io ulo
d€ ruJ5 Ú.5!(õe\ eEãrr, lorna públ.o, ptrrr.o.heosenLo ioi,alêresrdcor, qüe enr.i
/côlirôndo. p.Í ô.'. da p rÍrícíàô .iêrón'É wúsr bll.o'nprls .cr, pDÍ ôternródo d,
3ô!â oc L('r(óes dó 3r,s,i (Btl), .erlrnrc L.rtâróro, nà môtl,l,dãda preSãô D'
,ln2a0íi25I, d. rt'o.ÊrrôrrLo, ru,ô ohrto i à à(Lrsçiio d. {uilrnrntos. hàrpràú
prnnà Ênte,, drr rrco! ro JLÊ.d ha.lô !a!.-pe{ dàdpi D!Êíàn.nà s .Êitrô cinnBi.. do
tôsr r.tl Vrte,n.cJar tio tJ.r\ dê acoí.lo ..'n o tE.ho d€ rÊpJre rlo
'!1 471A)) DOa/1)4x.5a «l.br!1. (o,11 c :v,^/ité.c di sô,jic, !ór intcÍmcClo da
5., LtrrÀ Muntrrpàr d. sirijc d. lúarv do N.rr,/ar, côfió,í0 .§DC.Í.àçõ0!
àor*L tàdÀ. i nr ro [n ir c^nv.idL.i,. e §cui àn.roi, r.trr il.tu á rf r iidà prQ o d r
! 4r rulhD úe )J24 .r p,Í!,dâ! 0900 hoír5 o óir,o de à.olh'hênl. aa! prôto§ra!
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